
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 41, DE 1991
(Do Sr. Geraldo Alckmin)

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 49 da Lei Comple­

mentar n9 26, de 11 de setembro de 1975, que altera

disposições da legislação que regula o Programa de

Integração Social (PIS) e o Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público (PASEP).

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 7, DE
1991)
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO
DAS COMISSOES PERMANENTES

Art. 4.° As lmpol'tâ.nc1as creditadas
~ contas individ\,l.llJs doa pa.rtic'1­
~ntesdo PIS-PASEP .lllio lrianeni"

. ~e1B. impenhorávelll e, ressalvado o
4Jl!llOSto ,DOS parágrafos deste artigo.,
~ve1B por seus titulares. .
'119 OcOrrendo casamento, a.posen­

ta4oria, transferência. pa:a. a reser...:
va'remunerada, reforma. ou invali­
dez .do' titular da. conta ind.1v1dual.
~ ele receber o respectivo saldo, o
.q~ no caso de morte. será pa.go e.
seus dependentes. de' acordo com a
1egJs1ação da Previdência Social e
com 'alegLslação específica. de ser­
vidores civis e militares ou. na falta.
da.Q.weles. aos sucessores do titula:I'.
nos termos da lei civil.

I 2.° será facultada. no final de
ea.da exercício financeiro. posterior ao

.da .):Iertura. da cqnta IndivIdual, a
:rêtlr$ das parcélas córresponden­
te! aos créditos de que tratam as
&,lfneas "b:' ~"c" do a.:r~!gci 39

• ~ Aos partlclpant!;s' cadastrados
há ~lo menos fi (cinco) anos e que
P'!lil'oêbam sa.1árl.o mensal igualou in­
ferior li 5 (cinco) \lezes o respectivo
sa1áJio-m1nlmo regional, será facul-.
tada. ao final de' cada exercício n·
nasae1ro. retira.db. complementar que
perm.ita., \le!fazer valor igual ao dCl
~r1o-'tlúDJl'!lo 'regional mensal vi­
gente; 1'es-óêtta.das as dIsponlblllda-'
des de suãs .1êontas ·individuals.
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_ Lei Complementar n." 7. de f de setembro de 1970 - Institui o
Proi rama de Inte(tração Social e dá outras providencias.
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- Lei Complementar n." 8, de 3 de dezembro de 1970 - Instituti o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público e cU outras
providê!:1cill.s .
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